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decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
Recomendações: Que o Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS promova, por apostilamento, a complementação 
da fundamentação legal do referido ato, de modo a fazer constar a referência 
ao art. 2º, da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, sem necessidade 
de encaminhamento do ato retificador a esta Corte de Contas.

ACÓRDÃO N.º 4102 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012128/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 1057, de 06.06.2013, em favor de JOAO FURTADO DE SOUZA, 
no cargo de Professor Classe IV, Nível L, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4103 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012338/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 3049, de 26.12.2019, em favor de MARIA ETERNA ALVES, no cargo 
de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4104 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013774/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 190, de 07.01.2020, em favor de DARIO LISBOA FERNANDES 
JUNIOR, no cargo de Técnico “D”, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE PLANEJAMENTO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4105 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007015/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 2644, de 12.11.2020, em favor de MARIA DE JESUS 
NUNES RODRIGUES, no cargo de Professor Nível Médio, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4106 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007890/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2.403, de 02.10.2020, em favor de MARIA FRANCISCA DA SILVA, 
no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4107 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012341/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 

unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 654, de 16.02.2022, em favor de ANACLETO MARQUES FERNANDES, 
no cargo de Vigia, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, 
em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4108 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018684/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, 
o processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 2318, de 03.09.2014, em favor de MARIA DE JESUS 
SOUZA PALHETA, no cargo de Agente de PORTARIA, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em face do exaurimento de 
seus efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4109 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/002285/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 575, de 05.03.2021, em favor de SANTINA DA SILVA CARDOSO, no 
cargo de Professor Classe Especial, Nível K, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
Recomendações: Que seja realizada a complementação do Ato de Apo-
sentadoria, para que conste na fundamentação legal o art. 2°, da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019.

ACÓRDÃO N.º 4110 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/001679/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 3133, de 28.06.2022, em favor de IVANIZA CANDIDA PEREIRA 
LIMA, no cargo de Investigador de Polícia, Classe “D”, lotado(a) no(a) 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, em face do exaurimento de seus 
efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4111 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/002121/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 3603, de 20.07.2022, em favor de JOANA DARC SOUZA DA SILVA 
PEREIRA, no cargo de Agente de PORTARIA, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4112 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/004472/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 4.979, de 22.09.2022, em favor de JOSE MARIA MONTEIRO 
GONCALVES, no cargo de Odontólogo, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em face do exaurimento de seus efeitos 
financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.


